
NORMAS DO CENTROMULTIUSUÁRIO DE PRODUÇÃO E

EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL – CMPEA/IPTSP

1. OBJETIVO
Definir as normas de funcionamento e uso do Centro Multiusuário de Pesquisa e

Experimentação Animal do IPTSP (CMPEA/IPTSP) para realização de atividades de

ensino, pesquisa ou extensão por pesquisadores usuários.

Estabelecer a padronização da rotina no CMPEA/IPTSP.

2. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA
✔ Jaleco de manga longa***
✔ Calça comprida***
✔ Sapato fechado***
✔ Luva de procedimento padrão*

*** Não utilizar itens que tenham sido expostos a roedores e lagomorfos de
outras instalações sem limpeza prévia.
* Item descartável, não reutilizar.

3. REQUISITOS DE UTILIZAÇÃO DO CMPEA

O CMPEA/IPTSP tem a finalidade de produção e manutenção de animais para

experimentação e ensino realizadas por usuários internos e externos à UFG. Todas as

atividades realizadas com animais na instalação deverão necessariamente possuir

protocolo de aprovação pela Comissão de Ética no Uso de Animais antes do início de

sua execução. O certificado de aprovação deverá ser disponibilizado à coordenação do

CMPEA.
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A entrada e uso das dependências do CMPEA somente ocorrerá mediante

autorização prévia da Coordenação do mesmo.

Todas as atividades de pesquisa/ensino ou extensão com uso de animais deverão

ser supervisionadas por um servidor permanente do IPTSP. Para utilização das salas do

CMPEA por pesquisadores de unidades externas ao IPTSP e à UFG deverão possuir

parceria com um servidor vinculado ao IPTSP ou obter autorização do Coordenador(a)

do CMPEA.

Todo pessoal envolvido no manejo dos animais deverá ter capacitação conforme

suas atribuições na atividade em andamento, independentemente do grau de

invasividade, a fim de se garantir o bem-estar dos animais sob sua responsabilidade. A

capacitação ética é obrigatória para todos os envolvidos na atividade e a capacitação

prática para aqueles que irão manipular os animais (RESOLUÇÃO CONCEA/MCTI Nº

49, DE 7 DE MAIO DE 2021). Desta forma, o manuseio dos animais no CMPEA só

poderá ser executado por pesquisadores que apresentarem comprovação de participação

em curso na área de bem-estar, manejo e cuidado de animais de laboratório ou por

pesquisadores novos que apresentem um certificado de visita guiada e treinamento por

um servidor do CMPEA.

NOTA: Considera-se pesquisador qualquer profissional que vai manipular os animais,

podendo ser professores ou alunos de qualquer nível de formação acadêmica;

orientadores são os coordenadores da pesquisa.

3.1 Acesso ao CMPEA

O acesso ao CMPEA deverá ser realizado pela porta interna do prédio do

IPTSP.

O CMPEA possui área externa composta por banheiros/vestiários, copa,

secretaria e armário para guarda de pertences. Essa área poderá ser acessada sem o uso

de equipamentos de proteção individual (EPI).

A área interna do CMPEA inicia a partir da porta dupla de acesso aos

corredores, salas de animais, salas de manipulação, sala de higienização. Para o acesso

dessa área faz-se necessário o uso de jaleco, trajes apropriados e sapatos fechados,

incluindo os usuários das salas localizadas no piso térreo do CMPEA.
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A entrada no CMPEA é permitida somente com o uso de crachá da UFG,

previamente cadastrado, para liberação da porta. O cadastro será realizado após

preenchimento de formulário no endereço eletrônico

(https://forms.gle/A6CTcwVvzvx2RPa26).

O acesso à sala de animais e o manejo dos animais devem ser realizados

obedecendo ao fotoperíodo das salas, 7:00 às 19:00. Qualquer acesso a esses ambientes

fora desse período deve ser avisado com antecedência ao Coordenador(a) do CMPEA

ou ao Médico Veterinário Responsável Técnico. Em nenhuma hipótese deve ser

alterado o fotoperíodo no timer sem o conhecimento do Responsável Técnico.

3.2 Utilização do armário da entrada do CMPEA

O armário etiquetado na entrada do CMPEA possui espaço para guardar

jalecos e outras vestimentas para serem utilizadas somente na área interna do CMPEA,

pelo grupo de pesquisadores.

As portas não etiquetadas são para armazenamentos de objetos pessoais,

exclusivamente durante a permanência no CMPEA. Recomenda-se a utilização de

cadeado individual a ser adquirido pelo usuário. Os cadeados mantidos no armário por

períodos maiores de um mês, sem autorização prévia, serão rompidos e os pertences do

armário serão deixados na secretaria do IPTSP.

Os espaços não deverão ser utilizados para o armazenamento de produtos

químicos ou utensílios utilizados nas pesquisas.

3.3 Solicitação de animais para atividades de ensino/pesquisa

A solicitação de animais deve ser realizada pelo site do CMPEA

(https://bioterio.iptsp.ufg.br). Devem ser seguidas e obedecidas as normas estabelecidas

e disponíveis no site.

Após comunicação por e-mail da disponibilidade dos animais, o pesquisador

terá o prazo máximo de 3 (três) dias úteis para retirar os animais do setor de criação. Os

animais deverão ser retirados no período da manhã, entre 8h e 11h, nos dias de

quarta-feira e sexta-feira. O não cumprimento deste prazo acarretará na destinação dos

animais para o próximo pesquisador da lista e cancelamento do pedido.

Em situações nas quais os animais sairão do CMPEA, é obrigatório que

sejam usadas caixas próprias e em quantidade apropriada para a espécie que será
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transportada. As caixas deverão ser providenciadas pelos pesquisadores responsáveis e

levadas ao CMPEA para acomodação dos animais para o transporte.

3.4 Ficha de identificação dos animais

As caixas de animais de atividades desenvolvidas no espaço do CMPEA

obrigatoriamente deverão estar identificadas com a ficha de identificação própria da

instalação (Figura 1). A ficha deve ser preenchida completamente e corretamente

conforme as informações solicitadas e com letra legível. É obrigatório seguir o modelo

de etiqueta do CMPEA (Figura 1).

FIGURA 1 – Ficha de identificação própria do
CMPEA – item de uso obrigatório

Ressalte-se que as informações de necessidade de jejum sólido e/ou hídrico

deve estar informado nas etiquetas, bem como o uso de dietas especiais.

Não é permitida a manutenção de animais não identificados no CMPEA.

Caso sejam verificadas caixas sem identificação, as mesmas serão recolhidas e deverão

ser retiradas junto à secretaria do CMPEA.

3.5 Manejo dos animais

Todos os procedimentos que envolvam o contato com os animais ou seus

utensílios devem ser realizados com uso de calças compridas, jaleco de mangas longas,

gorro, luvas de procedimento e sapatos fechados.

● Roedores
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As trocas dos animais para caixas limpas, o fornecimento de ração e troca

de água são de responsabilidade do pesquisador e devem ser realizadas nas

segundas-feiras e quintas-feiras, de preferência no período da manhã, até no

máximo as 13h. Ressalta-se que, a troca das caixas depende do manejo da atividade de

ensino/pesquisa em andamento e a frequência de troca deve estar de acordo com a

garantia do bem-estar e sanidade dos animais. Todo o material necessário é previamente

autoclavado e encontra-se na sala de manutenção dos animais. Se houver a necessidade

de maior quantidade de material, solicitar a um servidor do CMPEA.

Os usuários que realizarem trocas de caixas dos animais fora do período

estabelecido são responsáveis pela retirada da cama suja dos animais seguida pela

colocação de solução sanitizante localizada na sala de lavagem, conforme orientado

pelos servidores do CMPEA.

Após a troca dos animais, as gaiolas, grades e bebedouros sujos devem ser

empilhados e organizados na sala de lavagem.

● Outras espécies

O manejo de outras espécies deve ser definido pelo grupo de pesquisa e

apresentado por meio de Procedimentos Operacionais Padrões para ser apreciado e

aprovado em conjunto com a Coordenação e Responsável Técnico do CMPEA.

3.6 Uso das salas de procedimentos

O CMPEA dispõe de quatro salas de procedimentos multiusuárias, duas no

piso térreo e duas no primeiro andar.

O uso das salas deve ser previamente agendado nas fichas para reserva,

afixadas na porta da própria sala.

Ao finalizar o experimento, a sala deve ser organizada, as bancadas e

equipamentos devem ser limpos com álcool 70%. É imprescindível o descarte correto

dos materiais usados.

O coletor de materiais perfuro-cortantes deve ser usado somente para o

descarte de agulhas, bisturis, ponteiras ou qualquer material pontiagudo ou que

contenha fios de corte capazes de causar perfurações ou cortes.

Luvas, gorro, papel toalha e outros resíduos do tipo devem ser descartados

no coletor de lixo branco.
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3.7 Uso das autoclaves

O uso das autoclaves deve ser realizado após autorização de técnicos do

CMPEA e somente por usuários que foram treinados. O uso deve ser registrado em livro

de registro de utilização localizado junto ao equipamento.

3.8 Uso da câmara de CO2para eutanásia de roedores

A utilização da câmara de CO2 está condicionada ao treinamento prévio

com o Médico Veterinário Responsável Técnico do CMPEA. Seu uso deve ser

agendado na secretaria do CMPEA e registrado em livro de registro de utilização

próprio.

3.9 Descarte de carcaças

Após certificar-se da morte do animal, as carcaças dos animais devem ser

colocadas em sacos plásticos, dentro do freezer localizado na sala de descarte. O freezer

é destinado exclusivamente para o descarte de animais não sendo permitido o descarte

de outros materiais (luvas, papel, etc). Não é permitido o descarte de carcaças dentro

de luvas ou envoltas em papéis. Após a eutanásia dos animais os pesquisadores são

responsáveis pela retirada da cama suja das gaiolas seguida pela colocação de solução

sanitizante localizada na sala de lavagem, conforme orientado pelos servidores do

CMPEA.

4 ADVERTÊNCIAS E PENALIDADES

Na verificação de animais em situação de maus tratos (falta de água, falta de

ração, más condições de alojamento, dor, dentre outros), de falta de identificação das

gaiolas, de descarte inadequado das carcaças, de vestimenta inadequada, falta de EPI e

de uso inadequado ou sem treinamento dos equipamentos, os pesquisadores (professores

e alunos) serão notificados por e-mail pelo(a) coordenador(a) do CMPEA. O

pesquisador deverá acusar o recebimento da notificação e relatar as medidas tomadas.

No caso de o pesquisador tomar alguma medida, mas apresentar reincidente

receberá nova notificação acompanhada da primeira advertência; caso haja nova

reincidência receberá a segunda advertência e, posteriormente, receberá uma

penalização.

6



4.1 Penalidade

O Orientador ficará proibido de manter ou utilizar novos animais no

CMPEA por um período de 90 dias e o aluno será afastado das atividades do CMPEA

por um período de 60 dias.

As notificações e advertências serão expiradas anualmente no dia 31 de

dezembro, iniciando-se nova contagem.

NOTA: Após duas notificações será emitida a primeira advertência, uma nova

reincidência acarretará outra advertência e, em seguida, a penalidade.
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